
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO N° 19/2019

O VEREADOR JOSÉ HUMBERTO PIETRAFESA DOS SANTOS E OUTROS 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL, MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES EM 

HOMENAGEM AO SENHOR SYLVIO SIMÕES PARENTE NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindoia tem a honra de homenagear o Senhor 

Sylvio Simões Parente, em razão de sua posse como Presidente CONSEG - Conselho 

Comunitário de Segurança de Lindóia."

JUSTIFICATIVA

Com imenso prazer vimos através do presente, parabenizar o Senhor 

Sylvio Simões Parente, pela recente posse junto á nova diretoria do Conselho Comunitário de 

Segurança de Lindóia.

Entusiasta do CONSEG, sempre apoiando as ações realizadas por este, agora se 

encontra na diretoria deste ilustre conselho no desempenho da importante missão de estabelecer 

uma política pública de segurança integrada com outros setores da esfera municipal.

Iguaimente, importante frisar, que nenhum avanço é possível se não houver esforços 

direcionados e membros participativos. Em vista disso estendemos nossos parabéns a toda nova 
diretoria recém-empossada.

Nos dias de hoje, em que a população clama por mais proteção, sobretudo, pela 

garantia de sua integridade pessoal, a chegada desta nova diretoria é recebida com muita esperança 
por todos. Sendo assim esperamos que o CONSEG, somando seus esforços com as entidades e 

autoridades existentes no município, aumente a tranquilidade necessária para que a comunidade 
mantenha o ritmo normal de suas atividades.
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Desejamos assim, sucesso profícuo ao Senhor. Sylvio Simões Parente, bem como a 

toda nova diretoria, fazendo votos que possa representar tão importante conselho, alcançando 

importantes vitórias em prol ao município de Lindóia.

Sala das sessões, 09 de Maiode 2019.
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